INDICAÇÃO Nº 
1528
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne, através dos órgãos competentes, determinar a construção de uma quadra poliesportiva coberta para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do município de Novo Horizonte, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA






A APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, presta um relevante serviço à comunidade de Novo Horizonte, no Estado de São Paulo. Serviço este, inclusive, que seria responsabilidade constitucional dos órgãos públicos prestarem com afinco. 






Ocorre que a escola de educação especial, entre todas as atividades da sua programação psicopedagógica, encontra-se totalmente desprovida de instalações adequadas às atividades que podem ser desenvolvidas em uma quadra coberta.






Em razão disso, as atividades físicas, fisioterápicas e comemorativas, como, por exemplo, aulas de dança e capoeira, vêm sendo executadas na maioria das vezes sob ação de sol intenso e sofre interrupções constantes em razão das chuvas. A situação ainda deixa os alunos da instituição, com a saúde muitas vezes já debilitada, expostos as intempéries, com efeitos, evidentemente, ainda mais danosos para os mesmos.






Finalmente, cabe lembrar que a solicitação para o encaminhamento dessa Indicação, aos órgãos competentes do Poder Executivo, foi motivada por Requerimento apresentado pelos vereadores Everaldo Solin, Fabiano de Mello Belentani e Leandro Tadeu Lança e encaminhado para este Gabinete pelo nobre Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte, vereador Cleber da Rosa Moreira.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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